
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
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O  vereador  EDUARDO  RODRIGO  DE  CASTILHOS, no  uso  de  suas

atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo

Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 1249/2022

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Hissam

Hussein Dehaini, para que determine à Secretaria Municipal competente, que

realize a instalação de placa de sinalização vertical proibindo os condutores de

estacionarem em local destinado ao transporte escolar.

JUSTIFICATIVA

Motoristas relataram que  estão  com dificuldades para estacionar  nos

locais destinados exclusivamente ao transporte escolar. Conforme se observa

das imagens abaixo, é possível perceber que os condutores não respeitam a

sinalização e estacionam de forma irregular nessas vagas. 

Diante o exposto, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta

Indicação e, posteriormente, seja encaminhada à Mesa Diretora para que tome

as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 10 de outubro de 2022.
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PASTOR EDUARDO CASTILHOS
Vereador

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-

Assinado por Eduardo Rodrigo De Castilhos, vereador em 10/10/2022 as 10:12:11.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=136096&c=SC547J.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=136096&c=SC547J


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-

Assinado por Eduardo Rodrigo De Castilhos, vereador em 10/10/2022 as 10:12:11.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=136096&c=SC547J.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=136096&c=SC547J

